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Conselho de Contribuintes do Município de Mangaratiba 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNIcÍPIO DE MANGARATIBA 

Excepcionalmente, às dezoito hora e quatorze minutos do dia dezoito de abril do ano de dois mil e vinte e 

trés. remotamente, realizou-se Sessão de Ordinária do Conselho de Contribuintes do Município de 

Mangaratiba, convocada pelo Presidente, conforme disposto no art. 9º inciso XXX, do Regimento Interno 

Conselho de Contribuintes, estando presente o Presidente Guilherme de Souza Marques; a Vice 

Presidente, Juraciára Souza Mendes da Silva, os Conselheiros, Mário Lúcio Mata, Flávio de Araújo 

Silva, Jéferson Santos Vasconcellos, Paloma Sapede Silvério, Karen Rodrigues Felippe Ferreira, o 

Secretário Geral, Afonso Cosme de Fariae Albuquerque eo Representante da Fazenda Pública Marcelo 

Santos Passos. Antes da abertura da Sessão, o Presidente colocou em votação a Ata da Reuniäo 

Ordinária realizada em 13/04/2023, sendo a mesma aprovada pelos presentes. Aproveitando a 

oportunidade, passou à ordem do dia, estipulada na própria sessão: 1) Análisee Deliberação da minuta do 

Decreto que dispõe sobre a Consolidação Geral da Legislação Tributária Municipal; 2)) Assuntos Gerais. 

Passando para o primeiro item da ordem do dia, o Presidente pediu ao Conselheiro Jéferson Santos 

Vasconcellos, que continuasse a leitura da minuta do Decreto que dispõe sobre a Consolidação Geral da 

Legislação Tributária Municipal; entretanto com o avançar da hora, o Presidente interrompeua atividades, 

a qual será continuada na próxima reunião. Passando para o segundo item da ordem do dia, Assuntos 

Gerais.o Presidente passou a palavra aos presentes. Sem que alguém quisesse fazer uso da palavra, e 

nada mais hayendo a ser tratado, deu-se por encerrada esta sessão às dezenove horas e quinze minutos, 

do dialdezoito de abril dd an de dois mil e vinte e três, da qual lavrei a presente Ata, que assinada por 

mim Or,AOOD bmse 
rAfonso Cosme de Faria e Albuquerque, Secretário Geral, que 

lida e achada conforme, segue ainhda pelos presentes. 

Guilhermede Souza Marques 
Presidente 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA � 18/04/2023 

Jéfersoh Santos Vasconcellos 

Juraciaja Souza Mendes da Silva 
Vice-Presidete 

Paloma Sapede Silvério 
Conselheiro 

Marfo-teig(Mata 
Conselhelro 

Karen Rodrigues Félippe Ferreira 
Gonselheiro 

Flávio de Araújo Silva 

Conselheiro 

Marcelo Santos Passos 

Represerntante da Fazenda 
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICcÍPIO DE MANGARATIBA 

As dezesseis horas e onze minutos do dia treze de abril do ano de dois mil e vinte e três, realizou-se 

Sessão de Ordinária do Conselho de Contribuintes do Município de Mangaratiba, convocada pelo 

Presidente, conforme disposto no art. 9o inciso XXX, do Regimento Interno Conselho de 

Contribuintes, estando presente o Presidente Guilherme de Souza Marques; a Vice-Presidente, 

Juraciára Souza Mendes da Silva, os Conselheiros, Mário Lúcio Mata, Flávio de Araújo Silva, 

Jéferson Santos Vasconcellos, Paloma Sapede Silvério, Karen Rodrigues Felippe Ferreira, o 

Secretário Geral, Afonso Cosme de Faria e Albuquerque e o Representante da Fazenda Pública 

Marcelo Santos Passos. Antes da abertura da Sessão, o Presidente colocou em votação a Ata da 

Reunião Ordinária realizada em 11/04/2023, sendo a mesma aprovada pelos presentes. 

Aproveitando a oportunidade, passou à ordem do dia, estipulada na própria sessão: 1) Análise e 

Deliberação da minuta do Decreto que dispõe sobre a Consolidação Geral da Legislação Tributária 

Municipal; 2) Assuntos Gerais. Passando para o primeiro item da ordem do dia, o Presidente pediu 

ao Conselheiro Jéferson Santos Vasconcellos, que continuasse a leitura da minuta do Decreto que 

dispõe sobre a Consolidação Geral da Legislação Tributária Municipal; entretanto com o avançar da 

hora, o Presidente interrompeu a atividades, a qual será continuada na próxima reunião. Passando 

para o segundo item da ordem do dia, Assuntos Gerais, o Presidente passou a palavra aos 

presentes. Sem que alguém quisesse fazer uso da palavra, e nada mais havendo a ser tratado, deu 

_e por encerrada esta _essão às dezessete horase vinte e dois minutos, do dia treze de abril do ano 

pe dois mil e vintele três, da qual lavrei a presente Ata, que assinada por mim 

Afonso Cosme de Faria e Albuquerque, Secretário Geral, que 
|ida e achada conforme, seguelas_inada pelos presentes. 

Guitherme de Souza Marques 
Presidente 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA � 13/04/2023 

JéfersonSantos Vasconcellos 

Juracára Souza Mehdes da Silva 
Wice-Rresidente 

Paloma Sapede Silvério 
/Conselheiro 

Canselhelro 

Karen Rodrigues Félippé Ferreira 
LConseheiro 

Flávio de Araújo Silva 
Conselheiro 

Praça Robert Simões, 92, Centro, Mangaratiba, RJ 

Marcelo Santos Passos 

Representante da Fazenda 
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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA -11/04/2023 
CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA 

Às dezesseis horas e vinte e dois minutos do dia onze de abril do ano de dois mil e vinte e três, realizou 
se Sessão de Ordinária do Conselho de Contribuintes do Município de Mangaratiba, convocada pelo 

Presidente, conforme disposto no art. 9° inciso XXX, do Regimento Interno Conselho de Contribuintes, 

estando presente o Presidente Guilherme de Souza Marques; a Vice-Presidente, Juraciára Souza 
Mendes da Silva, os Conselheiros, Mário Lúcio Mata, Flávio de Araújo Silva, Jéferson Santos 
Vasconcellos, Paloma Sapede Silvério, Karen Rodrigues Felippe Ferreira, o Secretário Geral, 
Afonso Cosme de Faria e Albuquerque e o Suplente do Representante da Fazenda Püblica Marco 
Antônio Machado de Oliveira. Antes da abertura da Sessão, o Presidente colocou em votação a Ata 
da Reunião Ordinária realizada em 04O4/2023, sendo a mesma aprovada pelos presentes. 

Aproveitando a oportunidade, passou à ordem do dia, estipulada na própria sessão: 1) Análise e 
Deliberação da minuta da regulamentação do Art. 80, da Lei Complementar n°. 41, de 31 de janeiro de 

2017, no que tange as definições das competências e atribuiç×es da Secretaria Municipal de Fazenda, 

atualizada com OS novos cargos referentes as competências de zoneamento urbano, Plano Diretor e 

patrimônio imobiliário; 2) ) Análise e Deliberação da minuta do Decreto que dispõe sobre o 
fornecimento de informações sobre as operações efetuadas com cartões de crédito ou débito; 3) 
Análise e Deliberação da minuta da regulamentação do fornecimento de informações sigilosas às 
autorizadas judiciarias e do poder público, bem como o acesso ao sistema de informações fiscais dos 
contribuintes, por pessoas estranhas à administração tributária; 4) Análise e Deliberação da minuta do 
Decreto que dispõe sobre a Consolidação Geral da Legislação Tributária Municipal; 5) Assuntos 
Gerais. Passando para o primeiro item da ordem do dia, o Presidente pediu ao Conselheiro Jéferson 
Santos Vasconcellos, que continuasse a leitura da minuta da regulamentação do Art. 8°, da Lei 
Complementar n°, 41, de 31 de janeiro de 2017, no que tange as definições das competências e 
atribuições da Secretaria Municipal de Fazenda, atualizada com os novos cargos referentes as 
competências de zoneamento urbano, Plano Diretor e patrimônio imobiliário; amplamente deliberado 
e discutido, artigo por artigo; inclusive as alterações propostas; entretanto com o avançar da hora, o 
Presidente interrompeu a atividades, a qual será continuada na próxima reunião. Passando para o 
segundo item da ordem do dia, o Presidente pediu solicitou ao Conselheiro Jéferson Santos 
Vasconcellos, que continuasse a leitura da minuta do Decreto que dispõe sobre o fornecimento de 
informações sobre as operações efetuadas com cartões de crédito ou débito; entretanto com o avançar da hora, o Presidente interrompeu a atividades, a qual será continuada na próximareunião. 

Secretaria Municipal de Fazenda -Conselho de Contribuintes do Município de Mangarattba Praça Robert Simões, 92, Centro, Mangaratiba, RJ 

.Passand 



TB31 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Mangaratiba 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Conselheiro 

Consellho de Contribuintes do Municipio de Mangaratiba 

para o terceiro item da ordem do dia, o Presidente solicitou ao Conselheiro Jéferson Santos 

Vasconcellos, que realizasse leitura da minuta do Decreto que regulamenta o fornecimento de 

informações sigilosas às autorizadas judiciarias e do poder público, bem como o acesso ao sistema de 

informações fiscais dos contribuintes, por pessoas estranhas à administração tributária; entretanto com 

o avançar da hora, o Presidente interrompeu a atividades, a qual será continuada na prÓxima reunião. 

Passando para o quarto item da ordem do dia, o Presidente pediu ao Conselheiro Jéferson Santos 

Vasconcellos, que continuasse a leitura da minuta do Decreto que dispõe sobre a Consolidação Geral 

da Legislação Tributária Municipal; entretanto com o avançar da hora, o Presidente interrompeu a 

atividades, a qual será continuada na próxima reunião. Passando para o quinto item da ordem do 

dia, Assuntos Gerais, o Presidente passou a palavra aos presentes. Sem que alguém quisesse fazer 

uso da palavra, e nada (mais hav�ndoa ser tratado, deu-se por encerrada esta sess�o às dezoito horas 

e vinte e sete minutos.bnze de abril do hno de ldois mil e vinte e três, da qual lavrei a presente Ata, 

que assinada por mim ) A b-_Afonso Cosme de Faria e Albuquerque, 

Secretário Geral, que lida e achada çonforme, segue assinada pelos presentes. 

GGtherne de Souza Marques 
Pre_idente 

Jéferson Santos Vasconcellos 

Juraciára Souza Mendes da Silva 
Vice-Presidente 

Paloma �Sapede Silvérid 
Conselheiro 

MaioLúcoMr¥ta 
conselheire 

Karen Rodrigues Felippe Ferreira 
Conseheió 

Flávio de Araújo Silva 
Conselheiro 

Marcp AiM de Oliyeira 
Repr�seadte da Fazenda 
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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA � 04/04/2023 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA 

As dezesseis horas e dezenove minutos do dia quatro de abril do ano de dois mil e vinte e três, realizou 

se Sessão de Ordinária do Conselho de Contribuintes do Município de Mangaratiba, convocada pelo 

Presidente, conforme disposto no art. 9° inciso XXX, do Regimento Interno Conselho de Contribuintes, 

estando presente o Presidente Guilherme de Souza Margues; a Vice-Presidente, Juraciára Souza 

Mendes da Silva, os Conselheiros, Mário Lúcio Mata, Flávio de Araújo Silva, Jéferson Santos 

Vasconcellos, Paloma Sapede Silvério, Karen Rodrigues Felippe Ferreira, o Secretário Geral, 

Afonso Cosme de Faria e Albuquerque eo Suplente do Representante da Fazenda Pública Marco 

Antönio Machado de Oliveira. Antes da abertura da Sessão, o Presidente colocou em votação a Ata 
da Reuni�o Ordinária realizada em 30/03/2023, sendo a mesma aprovada pelos presentes. 

Aproveitando a oportundade, passou à ordem do dia, estipulada na própria sessão: 1) Análise e 
Deliberaç�o da minuta da regulamentação do Art. 8°, da Lei Complementar n°. 41, de 31 de janeiro de 
2017, no que tange as definições das competências e atribuições da Secretaria Municipal de Fazenda, 
atualizada com os novos cargos referentes as competências de zoneamento urbano, Plano Diretor e 
patrimônio imobiliário; 2) ) Análise e Deliberação da minuta do Decreto que dispõe sobre o 
fornecimento de informações sobre as operações efetuadas com cartões de crédito ou débito; 3) 

Análise e Deliberação da minuta da regulamentação do fornecimento de informações sigilosas às 
autorizadas judiciarias e do poder público, bem como o acesso ao sistema de informações fiscais dos 

contribuintes, por pessoas estranhas à administração tributária; 4) Análise e Deliberação da minuta do 
Decreto que dispõe sobre a Consolidação Geral da Legislação Tributária Municipal; 5) Assuntos 
Gerais. Passando para o primeiro item da ordem do dia, o Presidente pediu ao Conselheiro Jéferson 

Santos Vasconcellos, que continuasse a leitura da minuta da regulamentação do Art. 8°, da Lei 

Complementar n°. 41, de 31 de janeiro de 2017, no que tange as definições das competências e 
atribuições da Secretaria Municipal de Fazenda, atualizada com os novos cargos referentes as 
competências de zoneamento urbano, Plano Diretor e patrimônio imobiliário; amplamente deliberado 
e discutido, artigo por artigo; inclusive as alterações propostas; entretanto como avançar da hora, o 
Presidente interrompeu a atividades, a qual será continuada na próxima reunião. Passando para o 
segundo item da ordem do dia, o Presidente pediu solicitou ao Conselheiro J�ferson Santos 

Vasconcellos, que continuasse a leitura da minuta do Decreto que dispõe sobre o fornecimento de 
informações sobre as operações efetuadas com cartões de crédito ou débito; entretanto com o avançar 
da hora, o Presidente interrompeu a tividades, a qual será continuada na prôxigna reunião. Passando, 

Secretaria Municipal de Fazenga -Conselho de Contribuintes do Município de Mangaratiba 
Praça Rebert Simões, 92, Centro, Mangaratiba, RJ 
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para o terceiro item da ordem do dia, o Presidente solicitou ao Conselheiro Jéferson Santos 

Vasconcellos, que realizasse leitura da minuta do Decreto que regulamenta o fornecimento de 

informações sigilosas às autorizadas judiciarias e do poder público, bem como o acesso ao sistema de 

informações fiscais dos contribuintes, por pessoas estranhas à administraç¯o tributária; entretanto com 

o avançar da hora, o Presidente interrompeu a atividades, a qual será continuada na próxima reunião. 

Passando para o quarto item da ordem do dia, o Presidente pediu ao Conselheiro Jéferson Santos 

Vasconcellos, que continuasse a leitura da minuta do Decreto que dispõe sobre a Consolidação Geral 

da Legislação Tributária Municipal; entretanto com o avançar da hora, o Presidente interrompeu a 

atividades, a qual será continuada na próxima reunião. Passando para o quinto item da ordem do 

dia, Assuntos Gerais, o Presidente passou a palavra aos presentes. Sem que alguém quisesse fazer 

deu-se por encerrada esta sessão às dezoito horas 

uso da palavra, e nadalmais hávendo a ser tratdo, 

e vinte e quatro minuto, quatko lde abril do ahd de dois mil e vinte e três, da qual lavrei a presente Ata, 

Afonso Cosme de Faria e Albuquerque, 

que assinada por mim Abon 

Guitherme de Souza Marques 
Presidente 

JéfersoD `antos Vasconcellos 
Conselheiro 

Juraciárd Souza Medes da Silva 
Yice-Presidente 

Paloma ^apede Silvério 
Conselheiro 

Mário Lécio M¡la 
conselheire 

Karen Rodrigues Felippe Ferreira 
conselheiro 

Fláljo de Arqújo Silva 
Conseheiro 

Praça Robert Simões, 92, Centro, Mangaratiba, RJ 

Marco Antoio M. de Oiveira 
Repre_entant da Fazenda 

Secretaria Municipal de Fazenda - Conselho de Contribuintes do Município de Mangaratiba 

Secretário Geral, que lida e achad� conforme, sedue assinada pelos presentes, 
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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA - 30/03/2023 
CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA 

As dezesseis horas e dezoito minutos do dia trinta de marco do ano de dois mile vinte e três, realizou 

se Sessão de Ordinária do Conselho de Contribuintes do Município de Mangaratiba, convocada pelo 

Presidente, conforme disposto no art. 9° inciso XXX, do Regimento Interno Conselho de Contribuintes, 

estando presenteo Presidente Guilherme de Souza Marques; a Vice-Presidente, Juraciára Souza 

Mendes da Silva, os Conselheiros, Mário Lúcio Mata, Flávio de Araújo Silva, Jéferson Santos 
Vasconcellos, Paloma Sapede Silvério, Karen Rodrigues Felippe Ferreira, o Secretário Geral, 
Afonso Cosme de Faria e Albuquerque e o Suplente do Representante da Fazenda Pública Marco 
Antônio Machado de Oliveira. Antes da abertura da Sessão, o Presidente colocou em votação a Ata 
da Reunião Ordinária realizada em 21/03/2023, sendo a mesma aprovada pelos presentes. 

Aproveitando a oportunidade, passou à ordem do dia, estipulada na própria sessão: 1) Análise e 
Deliberação da minuta da regulamentação do Art. 8°, da Lei Complementar n°. 41, de 31 de janeiro de 
2017, no que tange as definições das competências e atribuições da Secretaria Municipal de Fazenda, 

atualizada com os novos cargos referentes as competências de zoneamento urbano, Plano Diretor e 
patrimônio imobiliário; 2) ) Análise e Deliberação da minuta do Decreto que dispõe sobre o 

fornecimento de informações sobre as operações efetuadas com cartões de crédito ou débito; 3) 

Análise e Deliberação da minuta da regulamentação do fornecimento de informações sigilosas às 
autorizadas judiciarias e do poder público, bem como o acesso ao sistema de informações fiscais dos 

contribuintes, por pessoas estranhas à administração tributária; 4) Análise e Deliberação da minuta do 
Decreto que dispõe sobre a Consolidação Geral da Legislação Tributária Municipal; 5) Assuntos 
Gerais. Passando para o primeiro item da ordem do dia, o Presidente pediu ao Conselheiro Jéferson 

Santos Vasconcellos, que continuasse a leitura da minuta da regulamentação do Art. 8°, da Lei 

Complementar n°. 41, de 31 de janeiro de 2017, no que tange as definições das competências e 
atribuições da Secretaria Municipal de Fazenda, atualizada com os novOs cargos referentes as 

competências de zoneamento urbano, Plano Diretor e patrimônio imobiliário; amplamente deliberado 

e discutido, artigo por artigo; inclusive as alterações propostas; entretanto com o avançar da hora, o 
Presidente interrompeu a atividades, a qual será continuada na próxima reunião. Passando para o 
segundo item da ordem do dia, o Presidente pediu solicitou ao Conselheiro Jéferson Santos 

Vasconcellos, que continuasse a leitura da minuta do Decreto que dispõe sobre o fornecimento de 
informações sobre as operações efetuadas com cartões de crédito ou débito; entretanto com o avançar 

da hora, o Presidente inferrgrmßeu a atividadeg a qual será continuada na próxima reumiäo. PassandoX 

Secretaria Municipal de Fazenda -Cønselho de Contribuintes do Município de Mang�ratiba 
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para o terceiro item da ordem do dia, o Presidente solicitou ao Conselheiro Jéferson Santos 

Vasconcellos, gue realizasse leitura da minuta do Decreto que regulamenta o fornecimento de 

informações sigilosas às autorizadas judiciariase do poder público, bem como o acesso ao sistema de 

informações fiscais dos contribuintes, por pessoas estranhas à administração tributária; entretanto com 

o avançar da hora, o Presidente interrompeua atividades, a qual será continuada na próxima reunião. 

Passando para o quarto item da ordem do dia, o Presidente pediu ao Conselheiro Jéferson Santos 

Vasconcellos, que realizasse a leitura da minuta do Decreto que dispõe sobre a Consolidação Geral 

da Legislação Tributária Municipal; entretanto com o avançar da hora, o Presidente interrompeu a 

atividades, a qual será continuada na próxima reunião. Passando para o quinto item da ordem do 

dia, Assuntos Gerais, o Presidente informou os dias das Sessões Ordinárias do mês de ABRIL de 

2023: 04, 11, 13, 18, 25, e 27 todas às 16:15h e com pautas em aberto. Sem que alguém quisesse 

fazer usSo da palavra, e nada mais\havendo a ser tratadp,deu-se por encerrada esta sessão às dezoito 

horas e trinta e oito minutos, trinta/de matço do ano deldbls mil e vinte e três, da qual lavrei a presente 

Ata, que assinada por mim 9 AD OoMAe Afonso Cosme de Faria e 

TGuilherme de Souza Marques 
Presidente 

Jéfer_ón Santos Vasconcellos 

Juraciáa Souza Menges da Silva 
Vice-Presiden�e 

Mario'uerMta 

Conselheiro 

eonselheiro 

PalomaSapede Silvério Karen Rodriguek Felippe Ferreira 
lConselheiro 

Flávio de Araújo Silva 
Conselheiro 

Marco AntonM de Oliveira 
Representànt da Fazenda 

Secretaria Municipal de Fazenda - Conselho de Contribuintes do Município de Mangaratiba 
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Albuquerque, Secretário Geral, qie lida e achada conforme. segue assinadé pelos presentes. 
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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA � 27/03/2023 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA 

As dezesseis horas e vinte minutos do dia vinte e sete de março do ano de dois mil e vinte e trés, realizou 

se Sessão de Ordinária do Conselho de Contribuintes do Município de Mangaratiba, convocada pelo 

Presidente, conforme disposto no art. 9° inciso XXX, do Regimento Interno Conselho de Contribuintes, 

estando presente o Presidente Guilherme de Souza Marques; a Vice-Presidente, Juraciára Souza 

Mendes da Silva, os Conselheiros, Mário Lúcio Mata, Flávio de Araújo Silva, Jéferson Santos 

Vasconcellos, Paloma Sapede Silvério, Karen Rodrigues Felippe Ferreira, o Secretário Geral, Afonso 

Cosme de Fariae Albuquerque eo Representante da Fazenda Pública Marcelo Santos Passos. Antes 

da abertura da Sessão, o Presidente colocou em votação a Ata da Reunião Ordinária realizada em 

21/03/2023, sendo a mesma aprovada pelos presentes. Aproveitando a oportunidade, passou à ordem do 

dia, estipulada na própria sessão: 1) Análise e Deliberaç�o da minuta da regulamentação do Art. 8°, da Lei 

Complementar n'. 41, de 31 de janeiro de 2017, no que tange as definições das competências e atribuições 
da Secretaria Municipal de Fazenda, atualizada com os novos cargos referentes as competèncias de 
Zoneamento urbano, Plano Diretore patrimônio imobiliário; 2) ) Análise e Deliberação da minuta do Decreto 

que dispõe sobre o fornecimento de informações sobre as operações efetuadas com cartõöes de crédito ou 
débito; 3) Anälise e Deliberação da minuta da regulamentação do fornecimento de informações sigilosas 
às autorizadas judiciarias e do poder público, bem como o acesso ao sistema de informações fiscais dos 
contribuintes, por pessoas estranhas à administração tributária; 4) Assuntos Gerais. Passando para o 

primeiro itern da ordem do dia, o Presidente pediu ao Conselheiro Jéferson Santos Vasconcellos, que 
continuasse a leitura da minuta da regulamentação do Art. 8°, da Lei Complementar n'. 41, de 31 de janeiro 
de 2017, no que tange as definições das competências e atribuições da Secretaria Municipal de Fazenda, 
atualizada com os novos cargos referentes as competências de zoneamento urbano, Plano Diretor e 
patrimônio imobiliário; amplamente deliberado e discutido, artigo por artigo; inclusive as alterações 
propostas; entretanto com o avançar da hora, o Presidente interrompeu a atividades, a qual será continuada 
na próxima reunião. Passando para o segundo item da ordem do dia, o Presidente pediu solicitou ao 
Conselheiro Jéferson Santos Vasconcellos, que continuasse a leitura da minuta do Decreto que dispõe 
sobre o fornecimento de informações sobre as operações efetuadas com cartões de credito ou débito; 
entretanto com o avançar da hora, o Presidente interrompeu a atividades, a qual ser£ continuada na 
próxima reunião. Passando para o terceiro item da ordem do dia, o Presidente solicitou ao Conselheiro 
Jéferson Santos asconcellos, que realizasse leitura da minuta do Decreto que regulamenta o 
fornecimento de jnformações sigilosas às autoriz�das judiciarias e do poder público, bem como o acess 
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a0 sistema de informações fiscais dos contribuintes, por pessoas estranhas à administração tributária: 

entretanto com o avançar da hora, o Presidente interrompeu a atividades, a qual será continuada na 
próxima reunião. Passando para o quarto item da ordem do dia, Assuntos Gerais, o Presidente passou 
a palavra aos presentes. Com a palavra a Vice-Presidente, Juraciára Souza Mendes da Silva, explicitou 

importåncia de se realizar a consolidação das Leis Tributárias, por ocasiäo das alterações legislativas. 
Nesse interim, serão analisadas nas próximas reuniões. Sem que alguém quisesse fazer uso da palavra, 
e nada mais havendaa ser/(tratado, d�u-SA Hor encerrada esta sessão às dezoito horas e trinta e um 

minutos, do dia vinte lsete de março do anp de dois mil e vinte e três, da qual lavrei a presente Ata, que 

assinada por mim aNAQ Afonso Cosme de Faria e Albuquerque, 

Guilhere de Sóuza Marques 
Presidente 

Jéferson'Santos Vasconcellos 

Juraciára Souza Mendes da Silva 
Vice-Presdente 

MájióLúA6afa 
Leonselheiro 

Paloma Sapede Silvério Karen Rodriques Felippe Ferreira 
CoDselheiro cohgehejró 

Flávio de Araújo Silva 
Conselheiro 

Marcelo Santos Passos 
Representante da Fazenda 
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Secretário Geral, que lida e achada conforme, segue 4ssinada pelos presentes. 
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